
Projeto de Decreto Legislativo Nº 110/2025

SUMULA: Dispõe sobre a outorga “Advogado Destaque 
do Ano” a Nobre Doutora Mirian Souza da Silva, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título “Advogado Destaque do Ano” a Doutora Mirian Souza da Silva. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras;

 A Nobre Doutora Mirian Souza da Silva, reside em Itapevi há mais de dez anos, foi 
nessa cidade que sua trajetória começou a tomar forma. Natural de um pequeno povoado no 
interior da Bahia, Mirian chegou a São Paulo aos 13 anos em busca de oportunidades, longe dos 
pais, morou com parentes e enfrentou muitas dificuldades, mas nunca perdeu a determinação.

 Em um momento difícil, decidiu mudar-se para Itapevi, onde foi acolhida com 
muito amor na casa de um tio. A partir daí, sua vida começou a se transformar; trabalhou, 
estudou e, aos 19 anos, ingressou na faculdade de Direito, no nono semestre, foi aprovada no 
exame da Ordem e concluiu a graduação com mérito.

 Durante a formação, estagiou na Defensoria Pública, onde se destacou e recebeu 
elogios por sua atuação comprometida e sensível às causas sociais. Pós-graduada em Direito 
Previdenciário e Direito de Família, a Dra. Mirian Souza é hoje uma advogada atuante, dedicada 
a tornar o Direito mais acessível às pessoas que mais precisam. Seu trabalho busca simplificar a 
linguagem jurídica e quebrar tabus, sempre com o propósito de promover justiça e dignidade.

Diante do exposto, peço aos nobres pares desta Casa de Leis que votem favorável 
à este Projeto de Decreto Legislativo, uma vez que a doutora Mirian é uma advogada de carreira 
esplêndida, sendo um exemplo para os novos advogados que estão no começo da jornada 
jurídica.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 16 de outubro  de 2025.

Marina Dornellas 
VEREADORA - UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=21S20BKEV65U072N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 21S2-0BKE-V65U-072N
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